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EDITAL DO PROCESSO DE LICITAÇÂO DA CANTINA ESCOLAR - 2026 ASSOCIAÇÅO DE PAIS E MESTRES DA E.E. BARRO BRANCO II




A Associaçăo de Pais e Mestres (APM) da E>E. Barro Branco II, situada no municfpio de Säo Paulo - SP, torna público que estarăo abertas as inscriçâo para o processo de Licitaçso da Cantina Escobar para o ano de 2026, mediante as condiçbes estabetecidas neste Edital.

.	DO OBJETO E PÚBLICO

· Objetivo: Concessäo de uso do espaço fTsico destinaoo à exploraçăo dos servişos de Cantina Escolar durante o ano letivo de 2026. em dias letivos e conforme horário de funcionamento da unidade.
· Publico Estimado. a unidade conta com aproximadamente 1800 alunos, 120 professores e 30 funcionários.

2. DO CRONOGRAMA
· Retirada dos Envelopes. De 23/03/2026 até o dia 25/03/2026, as 17:00, na Secretaria da escola com comprovante de pagamento,
· Entrega dos envelopes: 27/03/2026.
· SessâO PÚblica (abertura): dia 30/03/2026
· 1" chamada 18:30
· 2^ chamada 19:00

3. Condiçöes de Partici paçâo e Taxa
· Poderâo panicipar pessoas flsicas ou jurldicas do ramo de atividade compatíve1.
· Taxa de inscriçäo. o valor é de R$ 76,84(correspondente a 2 UFESPs de 2026)
· O recolh imento deve ser feito via deposito identificado na conta da APM da Unidade Escolar
Conta Banco do Brasil Ag:1530-x	conta:87023-4
4. Apresentaçäo das propostas (envelope n° 01)
· Valor da Taxa de administração mensal ofertada(lance)
· Relaçâo e preço de, no minimo, 05 (cinco) produtos a serem comercializados.
· Declaraçäo de atendimento as normas de alimentação saudävel (portaria Conjunta COGSP/CEI/DSE de 23/02/2005)
· Prazo de validade da proposta de no minimo de 120 dias



533

5. Documentação (envelope n°02)
· Deve conter copias simples aos seguintes documentos:
· RG e CPF (ou CNPJ)
· Título de Eleitor e Carteira de Reservista (se aplicável)
· Carteira de Saúde atualizada
· Declaração de ciência das normas de funcionamento das cantinas escolares.

6 Critérios de Julgamento e Contratação
· Critérios: Maior taxa de administração ofertada, experiencia na área e adequação á realidade da comunidade escolar
· Vigência. O contrato terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.
· Assinatura: O vencedor devera assinar o contrato em até 05 dias após a convocação.

7 Condições de Funcionamento e Penalidades
· A concessionária deve manter higiene rigorosa e respeitar normas sanitárias.
· É terminantemente proibida a venda de bebidas alcoólicas ou cigarros.
· O descumprimento sujeita o contratado a advertência, multa ou rescisão contratual




São Paulo 7 de Março de 2026


Diretor Executivo da APM
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